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ATA DA 328ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIA 

GESTÃO 2019 – 2022 

 

24/06/2020 – Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, na sala do 1 

Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins, COREN–TO, localizada na 2 

Quadra 601sul, conjunto 01, lote 12, plano diretor sul, av. Teotônio Segurado, CEP 77016-3 

330, Palmas–TO, as 10h16min, presentes os membros da Gestão instituída através da Decisão 4 

Coren-TO nº 173/2019, de 09 de outubro de 2019, a seguir nominados: Dra. Emília Maria 5 

Rodrigues Miranda Damasceno Reis, Presidente, inscrita no Coren-TO sob o nº 122.726-6 

ENF; Dra. Luana Bispo Ribeiro, Secretária, inscrita no Coren-TO nº 297.529-ENF; Sra. 7 

Irismar Da Silva Vieira, Tesoureira, inscrita no Coren-TO nº 659.127-TE; Dr. João 8 

Henrique Cardoso Ribeiro, Conselheiro Efetivo, inscrito no Coren-TO nº 81.950-ENF; Sra. 9 

Natalia Pereira Da Silva, Conselheira Efetiva, inscrita no Coren-TO nº 816.803-TE; e Sra. 10 

Sandra Regina Valeijo Ribeiro, Conselheira Suplente, inscrita no Coren-TO nº 89.282-TE. 11 

Os conselheiros Dr. Cassiano Da Silva Milhomem, Conselheiro Suplente, inscrito no Coren-12 

TO nº 434.186-ENF; Dr. Celbene Rodilha da Silva, Conselheiro Suplente, inscrito no 13 

Coren-TO nº 128.334-ENF por vídeo conferência. Aberta a reunião, a Presidente deu início à 14 

mesma. ITEM 1: ABERTURA DOS TRABALHOS E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: 15 

Quórum Regimental presente. ITEM 2: LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 16 

Ata lida e aprovada. ITEM 3: INFORMES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. A presidente inicia 17 

informando que participou da reunião com o grupo permanente institucional juntamente com 18 

o MPE e MPT, onde foi solicitado que o Coren intensificasse as fiscalizações e que 19 

semanalmente enviassem relatórios de fiscalização. A presidente ressalta sobre o trabalho 20 

realizado pelos conselheiros, uma força tarefa relacionada à Covid-19. Foi dividida em 3 21 

(três) fases, sendo elas levantamento situacional, averiguação de denúncias realizados pelos 22 

conselheiros e os fiscais e atualmente estão na terceira fase que é a fiscalização das 23 

Instituições de Saúde. Frisa a importância de realizar as fiscalizações pelos enfermeiros fiscais 24 

do Coren. 3.2. A presidente informa que participou da reunião com o Cofen e dentro dos 25 

pontos da reunião foi abordado a resolução referente à dívida ativa. As suspensões das 26 

cobranças finalizarão em 31 de julho e retornará as cobranças. 3.3. A presidente informa sobre  27 
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o Coren em Ação. A ação realizada, ofertou um serviço decentralizado que favoreceu o 28 

profissional de enfermagem. Foi realizado no HGP anteriormente e atualmente ocorreu no 29 

Hospital e Maternidade Dona Regina, e relata a importância de permanecer com este serviço, 30 

no entanto com ampla divulgação. 3.4. A presidente informa acerca das eleições 2020. 31 

Também na reunião com o Cofen, outro ponto abordado foi as eleições deste ano, que 32 

ocorrerá normalmente. O Cofen informou que irá usar a mesma Ata das eleições do Coren 33 

Tocantins. A presidente ressalta que este Regional não participará do processo eleitoral por ter 34 

tido eleição ano passado. 3.5. A presidente destaca acerca dos gastos pelo Coren Tocantins. 35 

Relata acerca da necessidade de estudar possibilidades de redução de gastos referente a 36 

aluguel, agua, luz e telefone, na medida do possível, dentre elas a mudança do prédio da 37 

subseção em Araguaína. 3.6. A presidente destaca acerca da distribuição de máscaras nos 38 

municípios e já informa que estará encaminhando unidades para Gurupi 3 (três) caixas e 39 

Araguaína 6 (seis) caixas, todas para serem distribuídas nas instituições de saúde. A 40 

presidente ressalta a necessidade de elaborar o plano para distribuição e cita que os 41 

profissionais estão precisando desse apoio. 3.7. A presidente informa que para encerrar os 42 

informes, é de suma importância fortalecer acerca da necessidade de alimentar o observatório 43 

da enfermagem, pois já foi encaminhado ofício aos responsáveis técnicos, ao Secretário do 44 

Estado e dos municípios solicitando alimentação e alertando acerca da necessidade de 45 

alimentar o observatório, no entanto, apesar de todo o esforço, a maior parte dos dados 46 

fornecidos foram alimentados pelos conselheiros, ou seja, esse trabalho não pode parar e deve 47 

ser reforçado com o decorrer dos dias. ITEM 4: INFORMES DOS CONSELHEIROS: 4.1. O 48 

conselheiro Cassiano Milhomem inicia informando que a subseção de Gurupi teve um 49 

aumento na procura por atendimento pelos profissionais de enfermagem, para emissão de 50 

carteira, primeira inscrição e principalmente para negociação de débitos e pagamento da 51 

anuidade. O conselheiro relata que existem processos e documentos na subseção de Gurupi, 52 

que demanda organização, digitalização e mapeamento. Outro ponto que o conselheiro 53 

destaca é sobre o sistema, que optou por não manipula-lo, por questões de segurança, que 54 

relatou a conselheira Irismar Vieira acerca da necessidade de treinamento para manuseio do 55 

mesmo. O conselheiro finaliza informando que está disponível para contribuir com a gestão e 56 

a disposição da categoria. 4.2. O conselheiro Celbene Rodilha informa acerca da reunião com 57 
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o Secretário de Saúde de Palmas, onde foram discutidos vários pontos, principalmente a 58 

questão da gratificação para os profissionais, que eles estão verificando se há possibilidade ou 59 

não. Nesta reunião também foi solicitado que seja revisto a questão da insalubridade com 60 

aumento de 20% para 40%, destacou sobre o observatório, adequação das áreas de Covid, 61 

testagem rápida para os profissionais. 4.3. A conselheira Irismar Vieira inicia com a palavra 62 

informando que na semana do dia 15 a 23 de junho desenvolveu atividades na subseção de 63 

Gurupi, auxiliando o conselheiro Cassiano Milhomem e que neste período pode observar que 64 

a subseção em Gurupi tem uma demanda significativa, no qual profissionais da região 65 

deslocam-se a subseção para busca de boleto e negociação de débitos. Outro ponto importante 66 

de ressaltar é a demanda de processos e documentos a serem arquivados e anexados aos 67 

processos dos profissionais. O conselheiro Cassiano comprou umas etiquetas para identificar 68 

os documentos dos profissionais, que estão na subseção e existem pilhas de documentos que 69 

podem até se perder, se não identificado. Sobre o atendimento a conselheira informou que se 70 

disponibilizou a retornar a subseção para colaborar com os trabalhos, no entanto, para tal, a 71 

mesma relata a necessidade de realizar um treinamento com o sistema para poder atender o 72 

profissional diretamente na subseção, pois por vezes, o profissional fica aguardando a 73 

resolução de negociação ou demais serviços via telefone, o que leva de 40 (quarenta) às 74 

1h20min por profissional. Ainda com a palavra a conselheira Irismar informa que realizou 75 

entrega de máscaras no município de Dueré. 4.4. A conselheira Luana Bispo inicia com a 76 

palavra destacando sobre as fiscalizações. Relata que a enfermeira fiscal Elisangela Aparecida 77 

está afastada 14 (quatorze) dias. A conselheira relata acerca da necessidade de retorno das 78 

fiscalizações in loco, no entanto encontra algumas barreiras e cita a necessidade de revisar o 79 

plano de contingência do Coren para saber como deve proceder com estes casos. 4.5. O 80 

conselheiro João Henrique inicia com a palavra relatando acerca do observatório, que o 81 

mesmo levantou os dados de Dianópolis, Miracema e Miranorte para alimentar o 82 

observatório. Ainda com a palavra o conselheiro João relata a experiência de retorno a uma 83 

instituição de saúde de Miracema, no qual realizou orientações aos profissionais de 84 

enfermagem e que observou melhoras no serviço prestado pelos profissionais, que houve uma 85 

troca na coordenação. Não tinha repouso para os profissionais de enfermagem dentro do 86 

covidário, dentre outras coisas que foi possível observarem uma grande melhora. ITEM 5: 87 
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO SEDE E SUBSEÇÕES: A presidente inicia com a palavra 88 

informando acerca da demanda do Regional. Houve um aumento nas inscrições e nas 89 

negociações de débitos. Outro ponto importante ressaltar é o número de profissionais 90 

relatando dificuldade ou demora para obter resposta via e-mail/atendimento remoto. A 91 

presidente destaca ainda que visitou os departamentos de dívida ativa e de registro e cadastro 92 

e os mesmos relataram uma grande demanda de atendimento. Sendo assim, trouxe este ponto 93 

a pauta para deliberação acerca do retorno do horário normal no Coren-TO, a partir de agosto. 94 

Aberto para discussão. Todos os conselheiros concordam com o retorno das atividades 95 

normalmente a partir de agosto. A presidente ressalta que devem ser observadas as 96 

legislações/decretos/leis municipais. Encerrada discussão. Aberto para votação. Aprovado, 97 

por unanimidade, retorno do atendimento das 8h às 18h, na sede em Palmas e nas subseções 98 

de Araguaína e Gurupi, a partir de 03 de agosto de 2020. Encaminhar memorando aos 99 

colaboradores e funcionários do Coren-TO. ITEM 6: OFÍCIO CIRCULAR Nº 100 

0110/2020/GAB/PRES: A presidente realiza leitura do referido ofício para conhecimento. A 101 

Plenária toma ciência. ITEM 7: OFÍCIO CIRCULAR Nº 0119/2020/GAB/PRES: A 102 

presidente realiza leitura do referido ofício para conhecimento. O Plenário toma ciência. 103 

ITEM 8: PAD COREN-TO Nº 158/2020: REFORMA DAS CADEIRAS DO COREN-TO: A 104 

presidente realiza leitura do referido processo, acerca da reforma das cadeiras do Coren. 105 

Como é de conhecimento de todos os membros da gestão, quando iniciaram os trabalhos, um 106 

dos descontentamentos eram as cadeiras rasgadas e em estado, praticamente, inutilizável. A 107 

funcionária Sra. Karolline Aguiar se disponibilizou para reformá-las. A empresa Quality doou 108 

o material para reforma e a Karol reformou as mesmas. Dentro do processo constam fotos do 109 

antes e depois da reforma. Vale salientar que por motivos financeiros e por falta de 110 

planejamento da gestão anterior, não foi dado andamento na aquisição e nem na reforma deste 111 

mobiliário. A presidente informa ainda que o referido processo foi autuado para constar os 112 

procedimento ocorridos e sugere votação para o arquivamento do mesmo. Aberto para 113 

votação. Aprovado arquivamento do processo por unanimidade. ITEM 9: PAD COREN-TO 114 

Nº 183/2018: IMPLANTAÇÃO DE COMISSÃO DE ÉTICA NO HIPP: A Presidente realiza 115 

leitura do referido processo acerca da implantação de Comissão de Ética de Enfermagem do 116 

Hospital Infantil Público de Palmas, para homologação da referida comissão, os profissionais 117 
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inscritos e votados foram, a Enfermeira Mayara Boletini, com 22 (vinte e dois) votos, a 118 

Técnica de Enfermagem Iolanda Alves, com 21 (vinte  e um) votos, a Enfermeira Claudia 119 

Katiúcia Calixto, com 9 (nove) votos, o Enfermeiro Hartemis Milhomem, com 4 (quatro) 120 

votos, o Enfermeiro Douglas Batista, com 3 (três) votos e Samara Cardoso, com 1(um) voto. 121 

Todos os profissionais citados estão aptos para compor a referida comissão, sendo o 122 

presidente o mais votado, a secretaria a segunda mais votada e membro efetivo a terceira mais 123 

votada, os demais serão membros suplentes. A comissão será composta por, Presidente a Dra. 124 

Mayara Bolentini Viana Camêlo de Castro, inscrita no Coren-TO nº 253.406-ENF, Secretária 125 

a Sra. Iolanda Alves Pereira, inscrita no Coren-TO nº 277.343-TE e membro efetivo a Dra. 126 

Cláudia Katiúcia Alves Calixto, inscrita no Coren-TO nº 284.580-ENF. Como membros 127 

suplentes o Enfermeiro Dr. Hartemis Milhomem Valadares, inscrito no Coren-TO nº 408.271-128 

ENF, o Enfermeiro Dr. Douglas Batista de Paulo, inscrito no Coren-TO nº 130.615-ENF e a 129 

Enfermeira Dra. Samara Cardoso Cavalcante, inscrita no Coren-TO nº 224.977-ENF. Aberto 130 

para discussão. Em discussão, a Plenária opina por homologar a CEE do HIPP. Em votação, o 131 

item obtém aprovação por unanimidade. Emitir a decisão da comissão e agendar data para 132 

posse da referida comissão. ITEM 10: PAD COREN-TO Nº 260/2018: REQUERIMENTO 133 

DE ISENÇÃO DE DÉBITOS: A presidente realiza leitura do referido processo acerca da 134 

solicitação de isenção de débito da Sra. Sandra Mônica de Camargo, no qual a Procuradora, 135 

por meio do Parecer AssJur/Coren-TO/nº 036/2020, opina pela possibilidade jurídica da 136 

isenção referente a anuidade em aberto da profissional. Aberto para discussão. Não havendo 137 

inscritos. Aberto para votação. Em votação, aprovado parecer jurídico por unanimidade. 138 

Encaminhar ao DRC para providências. ITEM 11: PAD COREN-TO Nº 259/2019: 139 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE ANUIDADES: A presidente realiza leitura do referido 140 

processo acerca da solicitação de isenção de anuidades da Sra. Dione Cavalcante Luna dos 141 

Santos Ferreira, no qual a Procuradora, por meio do Parecer AssJur/Coren-TO/nº 037/2020, 142 

pugna pela impossibilidade jurídica da isenção das anuidades. Aberto para discussão. Não 143 

havendo inscritos. Aberto para votação. Em votação, aprovado parecer jurídico por 144 

unanimidade. ITEM 12: PAD COREN-TO Nº 074/2020: SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 145 

DAS ANUIDADES DE 2017 A 2019: A presidente realiza leitura do referido processo acerca 146 

da solicitação de isenção das anuidades da Sra. Wilma de Sousa Araújo, no qual a 147 
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Procuradora, por meio do Parecer AssJur/Coren-TO/nº 037/2020, pugna pela impossibilidade 148 

jurídica da isenção das anuidades. Aberto para discussão. Não havendo inscritos. Aberto para 149 

votação. Em votação, aprovado parecer jurídico por unanimidade. ITEM 13: PAD COREN-150 

TO Nº 038/2018: SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DE DÉBITOS: A presidente realiza 151 

leitura do referido processo acerca da solicitação de baixa dos débitos referente às anuidades 152 

dos exercícios 2010, 2011 e 2013 em virtude de sua quitação, no qual a Procuradora, por meio 153 

do Parecer AssJur/Coren-TO/nº 034/2020, sugere o arquivamento do processo, vez que, não 154 

há débitos em desfavor do profissional. Aberto para discussão. Não havendo inscritos. Aberto 155 

para votação. Em votação, aprovado parecer jurídico por unanimidade. ITEM 14: PAD 156 

COREN-TO Nº 277/2018: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 157 

SERVIÇOS EM CONSERTOS DE MOBILIÁRIO: A presidente realiza leitura do referido 158 

processo e informa que trouxe o referido processo para conhecimento e deliberação sobre o 159 

arquivamento do mesmo. Este processo foi autuado para realizar a reforma das cadeiras e 160 

longarinas do Coren-TO, no entanto não foi dado andamento pela gestão passada. A 161 

presidente destaca que a reforma das cadeiras e longarinas já foram realizadas, conforme 162 

consta no PAD Coren-TO nº 158/2020. Aberto para discussão. Não houve inscritos. Aberto 163 

para votação. Em votação. Aprovado arquivamento do processo por unanimidade, visto que as 164 

cadeiras e longarinas já foram reformadas. ITEM 15: PAD COREN-TO Nº 095/2018: 165 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLOTAGEM DE 166 

ESQUADRARIA DA SUBSEÇÃO DE GURUPI: A presidente realiza leitura do referido 167 

processo para manifestação acerca do interesse de prosseguir com a licitação. Após a leitura a 168 

presidente passa a palavra para o conselheiro Cassiano Milhomem, para que o mesmo se 169 

manifeste. Com a palavra o conselheiro sugere que encerre este processo e autue um novo, 170 

pois terá que ser feito todo o processo e este processo já está parado por tanto tempo. A 171 

presidente retoma a palavra e informa ser de acordo com o posicionamento do conselheiro 172 

Cassiano Milhomem e que tendo em vista o lapso temporal, deve encerrar o referido processo 173 

e autuar um novo, seguindo os tramites legais. Aberto para discussão. A conselheira Natalia 174 

Pereira questiona se os orçamentos acostados no processo serão reutilizados ou deverão fazer 175 

novas pesquisas. A presidente informa que mesmo que desse andamento no referido processo, 176 

teria que refazer os orçamentos. A conselheira Luana Bispo e Irismar Vieira opinam por 177 

mailto:secretaria@corentocantins.org.br


                                                              

 

 

 

 

Autarquia Federal - Lei 5.905/73 
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra-Suíça 
 
 

 
QD. 601 SUL, Conj. 01, Lote 12 - AV. Teotônio Segurado – Palmas - TO 

 CEP: 77.016-330 – Tel: (63) 3214-5505   
E-mail secretaria@corentocantins.org.br 

 
 

autuar novo processo. Não havendo mais inscritos. Aberto para votação. Aprovado por 178 

unanimidade o arquivamento do referido PAD e autuação de novo processo para plotagem da 179 

subseção em Gurupi. ITEM 16: PAD COREN-TO Nº 004/2020: SOLICITAÇÃO DE 180 

ISENÇÃO DE ANUIDADE E CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO REGIONAL DO 181 

TOCANTINS: A presidente inicia com a palavra informando que o referido processo já havia 182 

sido apreciado na 325ª Reunião Ordinária do Plenário, no entanto solicitou vista ao processo, 183 

pois na ocasião, a Procuradora havia opinado pela possibilidade jurídica de isenção das 184 

anuidades e cancelamento de inscrição do profissional João Vicente Colonia. A presidente 185 

realiza leitura do Parecer de Conselheiro nº 044/2020, no qual a mesma destaca que o 186 

profissional apresentou várias licenças, devidamente documentadas, porem trabalhou entre 187 

alguns meses nos anos de 2013 a 2014 e 2014 a 2015 e opina pelo pagamento proporcional 188 

das anuidades de 2014 e 2015 e isenção das demais. Aberto para discussão. Não houve 189 

inscritos. Aberto para votação. Aprovado, por unanimidade, parecer da presidente. 190 

Encaminhar a Dívida Ativa e ao DRC para providências. ITEM 17: PAD COREN-TO Nº 191 

112/2018: PARECER TÉCNICO SOBRE DESLOCAMENTO DOS ENFERMEIROS 192 

DURANTE O PLANTÃO ATÉ A FARMÁCIA PARA A RETIRADA DE 193 

MEDICAMENTOS: A presidente passa à palavra a conselheira relatora. A conselheira 194 

Natalia Pereira realiza leitura do Parecer do Conselheiro nº 045/2020. Aberto para discussão. 195 

Todos os conselheiros presentes opinam favorável ao perecer da conselheira relatora. 196 

Encerrada a discussão. Aberto para votação. Em votação, aprovado por unanimidade o 197 

parecer da conselheira relatora. A presidente delibera que o parecer seja encaminhado ao 198 

COSEMS, ao Secretário Estadual, municipal de Palmas e aos hospitais públicos e privados do 199 

Estado, bem como seja dado ampla divulgação nas redes sociais do Coren-TO e do site. 200 

ITEM 18: PAD DEFISC COREN-TO Nº 01/2016: AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – UBS 201 

WALTERLY WAGNER JOSÉ RIBEIRO: Processo Ético. ITEM 19: PAD DEFISC 202 

COREN-TO Nº 71/2018: AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – PRORIM: Processo Ético. ITEM 203 

20: PAD DEFISC COREN-TO Nº 94/2018: AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – UBS 204 

VEREADOR SALMERON ROCHA: A presidente passa a palavra para o conselheiro relator. 205 

O conselheiro Cassiano Milhomem realiza leitura do Parecer de Conselheiro nº 048/2020, no 206 

qual o mesmo sugere que seja feita nova fiscalização na instituição. Aberto para discussão. A 207 
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presidente é contra o parecer do conselheiro relator e sugere que seja encaminhado o referido 208 

processo para o jurídico para notificação extrajudicial. Não havendo mais inscritos. Aberto 209 

para votação. Votam a favor da presidente Emília Maria Miranda opositora ao relator, os 210 

conselheiros João Henrique, Luana Bispo, Irismar da Silva e Natalia Pereira. Aprovado 211 

sugestão da presidente por 4 (quatro) votos. Encaminhar processo ao Jurídico para 212 

providências. A primeira parte da reunião é encerrada às 12h47min. Recesso para o almoço, 213 

retorno previsto para as 13h30min. Iniciada a segunda parte da Reunião Ordinária, 214 

24/06/2020 – Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, as 215 

13h37min., estando presentes, Dra. Emília Maria Rodrigues Miranda Damasceno Reis, Dra. 216 

Luana Bispo Ribeiro, Dr. João Henrique Cardoso Ribeiro, Sra. Irismar Da Silva Vieira, Sra. 217 

Natalia Pereira Da Silva, Dr. Celbene Rodilha da Silva, Dr. Cassiano da Silva Milhomem e 218 

Sra. Sandra Regina Valeijo Ribeiro. É dada continuidade a seguinte Pauta. ITEM 21: PAD 219 

COREN-TO Nº 051/2020: DENÚNCIA DE SUPOSTA INFRAÇÃO ÉTICA POR 220 

IMPRUDÊNCIA CULMINANDO EM ÓBITO: A presidente passa à palavra a conselheira 221 

relatora. A conselheira Irismar Vieira realiza leitura do Parecer do Conselheiro nº 055/2020, 222 

no qual a mesma opina pela não abertura de processo ético. Aberto para discussão. Todos os 223 

conselheiros presentes opinam favorável ao perecer da conselheira relatora. Encerrada a 224 

discussão. Aberto para votação. Em votação, aprovado por unanimidade o parecer da 225 

conselheira relatora. ITEM 22: PAD COREN-TO Nº 103/2020: PARECER TÉCNICO – 226 

ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE ENFERMAGEM QUANTO A ENTREGA DE 227 

DECLARAÇÃO DE ÓBITO AOS FAMILIÁRES, CONTATO COM FUNERÁRIAS, 228 

RESPONSABILIDADE PELO NECROTÉRIO, CONVOCAÇÃO DE FAMILIAR PARA 229 

INFORMAR ÓBITO E SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE: A presidente passa a palavra 230 

para o conselheiro relator. O conselheiro João Henrique realiza leitura do Parecer de 231 

Conselheiro nº 053/2020. Aberto para discussão. Todos os conselheiros presentes opinam 232 

favorável ao perecer do conselheiro relator. Encerrada a discussão. Aberto para votação. Em 233 

votação, aprovado por unanimidade o parecer do conselheiro relator. A presidente delibera 234 

que o parecer seja encaminhado ao COSEMS, ao Secretário Estadual, municipal de Palmas e 235 

aos hospitais públicos e privados do Estado, bem como seja dado ampla divulgação nas redes 236 

sociais do Coren-TO e do site. ITEM 23: PAD COREN-TO Nº 119/2020: PARECER 237 
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TÉCNICO – REALIZAÇÃO DE EXAME ELETROCARDIOGRAMA: A presidente passa a 238 

palavra para o conselheiro relator. O conselheiro Cassiano Milhomem realiza leitura do 239 

Parecer de Conselheiro nº 051/2020. Aberto para discussão. Todos os conselheiros presentes 240 

opinam favorável ao perecer do conselheiro relator. Encerrada a discussão. Aberto para 241 

votação. Em votação, aprovado por unanimidade o parecer do conselheiro relator. A 242 

presidente delibera que o parecer seja encaminhado ao COSEMS, ao Secretário Estadual, 243 

municipal de Palmas e aos hospitais públicos e privados do Estado, bem como seja dado 244 

ampla divulgação nas redes sociais do Coren-TO e do site. ITEM 24: PAD DEFISC 245 

COREN-TO Nº 40/2016: FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ENFERMAGEM: A 246 

presidente passa a palavra para o conselheiro relator. O conselheiro João Henrique realiza 247 

leitura do Parecer de Conselheiro nº 052/2020, no qual o mesmo sugere o arquivamento do 248 

referido processo por estar prescrito conforme legislação. Aberto para discussão. Todos os 249 

conselheiros presentes opinam favorável ao perecer do conselheiro relator. Encerrada a 250 

discussão. Aberto para votação. Em votação, aprovado por unanimidade o parecer do 251 

conselheiro relator. ITEM 25: PAD COREN-TO Nº 273/2019: CARTEIRA DE TÍTULO DE 252 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA: A presidente passa a palavra ao 253 

conselheiro relator. O Celbene Rodilha realiza leitura do Parecer de Conselheiro nº 042/2020, 254 

no qual conclui que segundo a Resolução Cofen n° 609/2019, em seu anexo I: que dentre as 255 

especialidades do Técnico de Enfermagem, no seu item 7, dispõe sobre a Enfermagem em 256 

Traumato-Ortopedia está incluso no subitem 7.1 a Especialidade requerida pelo solicitante, 257 

Especialidade em Imobilização Ortopédica. Diante dos fatos relatados, recomenda o 258 

reconhecimento por parte deste Conselho, do Título de Especialista Imobilização Ortopédica 259 

em favor do técnico de enfermagem Sr. Jorge Tadeu da Silva Araújo, Coren-To nº 127246-260 

TE. Aberto para discussão. Não houve inscritos. Aberto para votação. Aprovado parecer do 261 

conselheiro relator por unanimidade. Encaminhar ao DRC para providências. ITEM 26: PAD 262 

COREN-TO Nº 46/2018: AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – CAPS I: A presidente passa a 263 

palavra para o conselheiro relator. O conselheiro João Henrique realiza leitura do Parecer de 264 

Conselheiro nº 054/2020, no qual o mesmo sugere o arquivamento do referido processo. 265 

Aberto para discussão. A conselheira Luana Bispo se manifesta contrária ao parecer do 266 

conselheiro relator. A presidente Emília Maria Miranda também se manifesta contra o relator, 267 
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destaca que faltou a sistematização, o dimensionamento de enfermagem e outros documentos 268 

que não foram enviados e que deveria ser. A presidente relata ser contra o arquivamento, pois 269 

a sistematização de enfermagem não esta sendo cumprida e é uma atribuição que não pode ser 270 

deixada de lado e que tem que ser realizada pelos profissionais de enfermagem. A conselheira 271 

Luana Bispo informa ser contra o arquivamento, pois as irregularidades não foram sanadas, e 272 

sugere que o processo retorne a fiscalização para que seja realizada nova fiscalização. Não 273 

havendo mais inscritos. Aberto para votação. Votam a favor da conselheira Luana Bispo, 274 

opositora ao relator, a presidente Emília Maria, Irismar da Silva e Natalia Pereira. Aprovado 275 

sugestão da conselheira Luana Bispo por 4 (quatro) votos a (1). Encaminhar processo ao 276 

Defisc para providências. ITEM 27: PAD DEFISC COREN-TO Nº 63/2018: AÇÃO DE 277 

FISCALIZAÇÃO – UBS MÃE MUSCUTA: Processo Ético. ITEM 28: PAD COREN-TO 278 

Nº 305/2018: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 02/2018 DE ENFERMAGEM: A presidente passa a 279 

palavra ao conselheiro relator. O Celbene Rodilha realiza leitura do Parecer de Conselheiro nº 280 

040/2020, no qual o mesmo recomenda que a profissional seja convocada para realizar ajuste 281 

de conduta. Aberto para discussão. Não houve inscritos. Aberto para votação. Aprovado 282 

parecer do conselheiro relator por unanimidade. ITEM 29: PAD COREN-TO Nº 285/2019: 283 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 284 

EXPEDIENTE: A presidente realiza leitura do Parecer Assjur/Coren-To nº 074-2020 do 285 

referido processo, no qual a procuradora entende ser possível a contratação de empresa que 286 

ofertou o menor valor. Aberto para discussão. Todos os conselheiros opinam favorável ao 287 

parecer jurídico. Encerrada a discussão. Aberto para votação. Em votação, aprovado por 288 

unanimidade o parecer jurídico. Encaminhar a CPL para dar andamento. ITEM 30: PAD 289 

COREN-TO Nº 262/2019: SOLICITAÇÃO PARA EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO – 290 

ESCLARECIMENTO SOBRE PROCEDIMENTO DE HIPODERMÓCLISE: A presidente 291 

passa a palavra ao conselheiro relator. O conselheiro Celbene Rodilha realiza leitura do 292 

Parecer do Conselheiro nº 041/2020. Aberto para discussão. Todos os conselheiros presentes 293 

opinam favorável ao perecer do conselheiro relator. Encerrada a discussão. Aberto para 294 

votação. Em votação, aprovado por unanimidade o parecer do conselheiro relator. A 295 

presidente delibera que o parecer seja encaminhado ao COSEMS, ao Secretário Estadual, 296 

municipal de Palmas e aos hospitais públicos e privados do Estado, bem como seja dado 297 
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ampla divulgação nas redes sociais do Coren-TO e do site. ITEM 31: PAD DEFISC 298 

COREN-TO Nº 22/2016: AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO – HOSPITAL REGIONAL DE 299 

ARAPOEMA: Processo Ético. ITEM 32: CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIO PARA A 300 

SUBSEÇÃO DE GURUPI: A presidente inicia com a palavra acerca da necessidade de 301 

contratação de profissional para subseção de Gurupi e traz este ponto a pauta para votação 302 

acerca de dar andamento no processo de contratação. Aberto para discussão, não houve 303 

inscritos. Aberto para votação. Aprovado por unanimidade. Encaminhar ao Departamento 304 

Administrativo para providências. ITEM 33: COLABORADORES DA COMISSÃO DE 305 

INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS ÉTICOS: A presidente inicia com a palavra informando 306 

acerca da previsão de retorno das atividades do Setor de Processos Éticos. Atualmente a 307 

decisão que institui grupo de profissionais para compor comissões de instrução de processos 308 

Éticos/Disciplinar é a Decisão Coren-To nº 010/2020, no entanto alguns membros solicitaram 309 

o desligamento. Este ponto da pauta já foi incluso na 326º ROP, onde foi indicado novos 310 

membro, sendo eles, Shirley Mota Marciel indicada pela Luana Bispo, Gilvan Pereira 311 

indicado pelo Celbene Rodilha, Vera Lúcia Rosa indicada pela Sandra Valeijo e Arlesiane 312 

Thays indicada pela presidente, no entanto, logo após iniciou a pandemia e não foi dado 313 

andamento pois estava suspensa estas atividades. A comissão era constituída por profissionais 314 

em situação regular, sendo eles, Alane Almeida Quirino Linares, hoje está como 315 

coordenadora do Defisc do Coren-To, a Suelly R. de Sousa Colombari e Celma Maria Alves 316 

que já desenvolviam instrução destes processos éticos na gestão anterior, e os outros membros 317 

são André Luiz da Silva Santos, Regiany Calazans Lameira da Silva, Sheylla Pereira 318 

Nascimento, Jaciéli Gonzatto Cavalcanti, Linvalda Rodrigues Henriques de Araújo, Fábio 319 

Junior Campos Gomes e Monick Araújo Barbosa. Ressalto que alguns membros solicitaram 320 

desligamento da referida comissão. A presidente informa que traz este ponto a pauta para 321 

sugestão de mais duas profissionais, sendo elas, Sra. Lara Caline e Patrícia Moura para 322 

compor a referida comissão. A presidente ainda com a palavra delibera que seja verificado se 323 

as referidas profissionais estão aptas a compor a referida comissão para apreciação e 324 

aprovação dos membros para retorno das atividades. ITEM 34: ESTAGIÁRIO PARA O 325 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO: A presidente inicia com a palavra informando que 326 

trouxe este ponto a pauta para apreciação do plenário, acerca da contratação de um estagiário 327 
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para colaborar nos trabalhos do Departamento de Fiscalização. Aberto para discussão. A 328 

conselheira Natalia Pereira relata não ser a favor de contratação de estagiário para o Defisc. A 329 

conselheira Luana Bispo opina favorável a contratação da estagiária. A presidente sugere que 330 

seja feito estudo financeiro para averiguar a possibilidade de contratação e posterior 331 

deliberação. Não havendo mais inscritos. Aprovado a sugestão da presidente por 332 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 15h30min, e eu Sra. 333 

Luana Bispo Ribeiro – Secretária, auxiliada pela Sra. Karolline Macedo Aguiar, lavrei a 334 

presente ata que após ser lida, discutida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 335 

 336 

 337 

EMÍLIA Mª. R. M. DAMASCENO REIS – Presidente 338 

 339 

 340 

LUANA BISPO RIBEIRO – Secretária 341 

 342 

 343 

IRISMAR DA SILVA VIEIRA – Tesoureira 344 

 345 

 346 

NATALIA PEREIRA DA SILVA – Conselheira Efetiva 347 

 348 

 349 

JOÃO HENRIQUE C. RIBEIRO – Conselheiro Efetivo 350 

 351 

 352 

CELBENE RODILHA DA SILVA – Conselheiro Suplente 353 

 354 

 355 

CASSIANO DA SILVA MILHOMEM – Conselheiro Suplente 356 

 357 
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 358 

SANDRA REGINA VALEIJO RIBEIRO – Conselheira Suplente 359 
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